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Altera a constituição Federal regulando requisitos de ingresso nas 
policias militares e nos corpos de bombeiros militares e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-430/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional regula os requisitos de ingresso nas 
policias militares e nos corpos de bombeiros militares. 

 
Art. 2º O art. 37 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 37. ........................................................................... 
.......................................................................................:   
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou de remuneração de reserva ou reforma do Art. 142, §3º, X 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. ” (NR) 
 
 
Art. 3º O art. 42 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 42...................................................................... 
................................................................................. 
§ 3º Para ingresso na carreira de Oficial Militar do Quadro de Oficial da 

Polícia Militar e do Quadro de Oficial do Bombeiro Militar, é exigido, além de outros 
requisitos previstos em lei, o título de bacharel em Direito ou curso superior, 
conforme legislação do respectivo ente da federação e a aprovação em concurso 
público de provas e títulos, assegurada, no caso de bacharel em direito, a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 4º Para o ingresso na carreira de Praça da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, é exigido, além de outros requisitos previstos em lei, curso 
superior na área de interesse da instituição, conforme legislação do respectivo ente 
da federação. 

§ 5º O cargo Militar com competência para o exercício da função de 
administração e comando da instituição, de Juiz Militar, das atividades de polícia 
administrativa e de polícia judiciária militar, essenciais à função jurisdicional do 
Estado, integra as carreiras jurídicas do Estado. 

§ 6º Ao Militar é assegurada independência funcional pela formação da 
livre convicção nos atos de polícia judiciária, de polícia administrativa, de polícia 
ostensiva e preventiva e de polícia de preservação da ordem pública. 

§ 7º Os Comandantes Gerais das Policias Militares e dos Corpos de 
Bombeiros Militares têm as mesmas prerrogativas garantias, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos juízes dos Tribunais de Justiça Militar, ou do Tribunal 
correspondente onde não houver, devendo a remuneração dos demais membros da 
instituição ser estabelecida pelo respectivo ente em percentual a do comandante 
geral, que é o teto remuneratório da instituição.  

§ 8º A Lei complementar disciplinará a organização e o funcionamento 
das Instituições militares, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades, 
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ingresso e plano de carreira; e prescreverá normas para a autonomia funcional e 
administrativa, e a iniciativa de elaborar as respectivas propostas orçamentárias, 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; bem como o 
mandato de seus respectivos Comandantes.  

§ 9º Não se aplica aos militares e pensionistas o previsto no art. 40, §20. ” 
(NR) 

 
 
Art. 4º O art. 142 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 142................................................................ 
.............................................................................. 
§ 3º ....................................................................... 
I - as patentes, conferidas pelo Presidente da República, e as 

graduações, com as prerrogativas, direitos, vantagens e deveres a elas inerentes, 
são asseguradas em plenitude aos militares da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e o uso dos uniformes; (NR) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público 
civil permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", 
será transferido para a reserva, nos termos da lei, contando-se o seu tempo de 
serviço para todos os fins; (NR) 

......................................................................... 
§ 4º Os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica têm as mesmas 

prerrogativas garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 
Superior Tribunal Militar, devendo a remuneração dos demais membros da 
instituição ser estabelecida em percentual a do comandante, que é o teto 
remuneratório da instituição. ” (NR) 

 

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Ao longo da história do Brasil, as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares, com primazia, foram as instituições que participaram de todos 
os eventos da construção da República Federativa do Brasil, e por consequência, do 
Estado Democrático de Direito. 

 
Após o advento da Constituição Cidadã e com a consolidação da 

democracia, mais uma vez as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 
são chamados a modernizar as suas estruturas, formação e técnica de autuação, 
além de assumirem outras competências, tudo isto tendo em vista o dinamismo da 
sociedade atual, que quebra paradigmas e muda valores numa velocidade 
constante. 

 
Assim, além das atividades de policiamento ostensivo preventivo, de 

preservação da ordem pública e de defesa civil, a dinâmica metamorfose social da 
democracia brasileira passou a exigir dos militares uma nova atuação qualificada no 
atendimento à população.  
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Essa atuação exigiu dos militares, com o passar dos anos, um trabalho 

incessante no intuito de readequar a práxis corporativa das instituições militares aos 
tempos hodiernos, maximizando os direitos fundamentais e valorizando as 
atividades de segurança pública, voltadas para a cidadania. 

 
Nesse sentido, avulta em importância a classificação da natureza jurídica 

das atividades que passaram a desenvolver os militares, no novel cenário de 
organização política e social brasileiro. 

 
Assim, nos termos constitucionais, a atividade policial militar e bombeiro 

militar encontra estribo no art.144 da Constituição Federal: 
 

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos: (...) 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. (...) 
§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. ” 
 

Indubitável concluir, então, como natural o alargamento da esfera de 
atribuições das instituições militares no Brasil e do desempenho habitual de 
atividades preventivas, repressivas e de cunho persecutório próprio nos crimes 
militares e eventual como subsidiária dos demais órgãos. Neste espectro, avulta em 
clareza a lição sempre oportuna de José Cretella Jr., ao tratar das polícias militares 
no Brasil, inferindo que: 

 
"No Brasil, a distinção da polícia judiciária e administrativa, de 

procedência francesa e universalmente aceita, menos pelos povos influenciados 
pelo direito inglês (Grã-Bretanha e Estados Unidos) não tem integral aplicação, 
porque a nossa Polícia é mista, cabendo ao mesmo órgão, como dissemos, 
atividades preventivas e repressivas" (CRETELLA JR.1987, p. 173).  

 
Em todas essas situações complexas, e em infinitas outras, caberá ao 

Militar, ao atender dada ocorrência policial, decidir acerca da prisão em flagrante ou 
da lavratura do termo circunstanciado no local do fato (e a consequente liberação 
dos envolvidos), ou do encaminhamento das partes ao órgão com demais 
competência constitucional. 

 
Outrossim, os militares participam diuturnamente de um verdadeiro 

sistema de justiça e disciplina especial, peculiar das forças militares, na condição de 
encarregados de investigações em sindicâncias e inquéritos policiais militares, 
presidindo autos de prisão em flagrante delito de crimes militares e de processos de 
deserção. Também integram órgãos colegiados de instrução e julgamento em 
conselhos de disciplina e justificação e, por fim, atuam junto aos Conselhos das 
Auditorias Militares Estaduais como juízes integrantes desses órgãos colegiados no 
julgamento de crimes militares, sob o regimento próprio da justiça castrense. Nesta 
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esteira, indubitável a necessidade de conhecimento jurídico para a escorreita prática 
do retro reportado atividades. 

 
Para uma perfeita análise da natureza jurídica das atividades 

desenvolvidas pelos militares, é de indubitável importância a apreciação dos 
requisitos de ingresso na carreira e de formação das instituições militares. 

 
Neste sentido, até o advento da Constituição Federal de 1988, todas as 

instituições militares do Brasil possuíam como requisito de ingresso na carreira, a 
aprovação em concurso público cuja escolaridade exigida era o nível médio (na 
época 2°Grau). Após a aprovação, ingressavam no serviço público militar na 
graduação de aluno. 

 
Todavia, em face da escalada de demandas sociais em relação ao 

serviço público de segurança, da iminente necessidade de qualificação do corpo de 
oficiais e praças, em perfeita consonância com a necessidade de atendimento dos 
preceitos constitucionais relativos à esfera de atribuição dos  militares e de seu 
caráter de atendimento residual atinente a fatos sociais cada vez mais complexos, 
várias das instituições militares do Brasil passaram a exigir como requisito de 
ingresso no oficialato a formação jurídica e a aprovação em concurso público de 
provas e títulos da carreira jurídica, bem como nível superior para as praças. 

 
Neste sentido, adotou posição vanguardista e pioneira a polícia militar do 

Rio Grande do Sul (Brigada Militar) com o advento da Lei Complementar n.°10.990 
de 18 de agosto de 1997, seguida pelas Polícias Militares de: Goiás (Lei nº 14.851, 
de 22 de julho de 2004); Santa Catarina (Lei Complementar nº. 381 de 07 de maio 
de 2007); Minas Gerais (Lei Complementar n.°115 de 05 de agosto de 2010) e 
Paraná (Emenda Constitucional n.°29 de 28 de outubro de 2010). Em seguida as PM 
do Piauí, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Rio de Janeiro, todas 
em uníssono a exigir o Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais como requisito 
para ingresso nos quadros de Oficiais e de nível superior para as praças. 

 
O objetivo precípuo do novel regime estatutário de ingresso nessas 

instituições militares é o de qualificar o atendimento à população, cujo 
encaminhamento não pode ser dissociado do conhecimento jurídico inerente ao 
desempenho da atividade. 

 
No que tange à natureza da função pública desenvolvida pelos militares, 

para a sua adjetivação como atividade jurídica, desponta com magna importância a 
adequação perfeita à Resolução n.°75, de 12 de maio de 2009 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

 
Nesta seara, o art.59 do mencionado diploma legal, qualifica como de 

natureza jurídica as seguintes atividades: 
 

“Art. 59. Considera-se atividade jurídica, para os efeitos do art. 
58, § 1º, alínea "i": 
I - aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito; 
II - o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, 
mediante a participação anual mínima em 5 (cinco) atos 
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privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, art. 
1º) em causas ou questões distintas; 
III - o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de 
magistério superior, que exija a utilização preponderante de 
conhecimento jurídico; 
IV - o exercício da função de conciliador junto a tribunais 
judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de 
juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 
(dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano; 
V - o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na 
composição de litígios. ” 

 
Nesse sentido, a sabedoria de Luiz Flávio Gomes ao comentar a matéria: 
“Indubitável aceitar, como já relatado outrora, que as atividades 

desempenhadas pelos militares no Brasil, são preponderantemente jurídicas. 
 
Neste mister, tanto no desempenho da atividade fim – onde os militares 

efetuam a adequação típica de condutas sociais juridicamente relevantes e decidem 
quanto ao encaminhamento dos envolvidos à delegacia de polícia para a lavratura 
do auto de prisão em flagrante ou na confecção do termo circunstanciado e 
encaminhamento das partes ao Poder Judiciário – quanto na atividade meio – donde 
desempenham uma miríade de atividades típicas de investigação, persecução 
criminal e julgamento de fatos jurídicos afetos à justiça castrense –, avulta de 
irrefutável clareza que as atividades desempenhadas pelos militares, no Brasil, são 
preponderantemente jurídicas, acoplando-se integralmente aos dispositivos 
promanados pela Resolução n.°75/09 do Conselho Nacional de Justiça”. 

 
Nesta esteira, as instituições militares do Brasil sempre tiveram como 

característica marcante a adequação a períodos históricos sociais e políticos 
distintos. Desde o Brasil Império, quando atuavam como Guardas Reais, até o 
advento do período republicano, quando guardavam funções eminentemente bélicas 
e de guarda territorial, passando, posteriormente, pelos sucessivos regimes 
autoritários da infante República Brasileira, infinitas foram as atribuições das 
instituições militares no país. 

 
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as instituições 

militares vêm se adequando aos novos tempos de desenvolvimento de atividades, 
direcionado para a maximização dos direitos fundamentais e de garantia da ordem 
constitucional vigente. 

 
Hodiernamente, da evolução das atividades desempenhadas pelos 

militares estaduais, cunham-se novas expressões como “Polícia Cidadã” e “Polícia 
Comunitária”, a emprestar um conteúdo mais amplo e consentâneo à realidade 
político social da nação brasileira. 

 
Neste contexto, oficiais e praças passaram a atuar, como condutores da 

transformação institucional das corporações militares. Nessa nova realidade, 
passaram a desenvolver uma gama de atividades que implicam, de forma indelével, 
em garantia de diversos direitos individuais. 
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Obviamente que, para o correto exercício de tais atividades, em 
consonância com princípios constitucionais como legalidade, moralidade e 
eficiência, necessitaram qualificar seus quadros profissionais. Como corolário lógico 
dessa nova necessidade social, as instituições militares vêm exigindo, de forma 
paulatina, curso superior como requisito de ingresso de seus quadros. Outrossim, 
em suas academias de polícia, passaram a adequar seus currículos de formação no 
intuito de ampliar cadeiras inerentes à Ciência do Direito, como forma de adequação 
constitucional ao desempenho da atividade. 

 
Por fim, ressalte-se que, na atualidade, o requisito de nível superior, para 

o exercício da atividade policial e bombeiro militar, e sua adjetivação como atividade 
jurídica, nada mais é do que um reclamo da sociedade, tendo como único escopo 
garantir a maximização do pleno exercício dos direitos fundamentais por parte do 
cidadão brasileiro. 

 
Por tudo supracitado, está mais do que evidente que a grande beneficiada 

com a aprovação desta Emenda será a sociedade, pois o gestor terá a qualificação 
plena, como o primeiro garantidor dos direitos do cidadão. 

 
Sala das Sessões, em 03 de maio de 2017. 
 
 
 
 

 
Major Olimpio                   Alberto Fraga 

 
SD/SP                                    DEM/DF 

 
 
 
 
 
 

Subtenente Gonzaga    Capitão Augusto 
PDT / MG        PR/SP 

 
 
 
 
 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 319/2017 

PEC 319/2017 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Serviço de Análise de Proposições - SERAP
( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112  -  Fax: 3216-1105  -   e-mail: secap.sgm@camara.gov.br )

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(55ª Legislatura 2015-2019)

Página: 1 de 5

(Ordem alfabética)

Conferência de Assinaturas

Proposição: PEC 0319/2017

Ementa: Altera a constituição Federal regulando requisitos de ingresso nas 
policias militares e nos corpos de bombeiros militares e dá outras 
providências.

Data de Apresentação: 04/05/2017

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: ALBERTO FRAGA E OUTROS                                      

Confirmadas 174

Não Conferem 004

Fora do Exercício 018

Repetidas 037

Ilegíveis 000

Retiradas 000

Total 233

Confirmadas
ADELSON BARRETO                PR SE1
ADEMIR CAMILO                  PTN MG2
AELTON FREITAS                 PR MG3
ALAN RICK                      PRB AC4
ALBERTO FILHO                  PMDB MA5
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS6
ALEX CANZIANI                  PTB PR7
ALFREDO KAEFER                 PSL PR8
ANDRÉ ABDON                    PP AP9
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE10
ANTONIO BULHÕES                PRB SP11
ARIOSTO HOLANDA                PDT CE12
ARTHUR LIRA                    PP AL13
ASSIS DO COUTO                 PDT PR14
ÁTILA LIRA                     PSB PI15
AUGUSTO COUTINHO               SD PE16
AUREO                          SD RJ17
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB18
BETO FARO                      PT PA19
BETO ROSADO                    PP RN20
BILAC PINTO                    PR MG21
CABUÇU BORGES                  PMDB AP22
CAIO NARCIO                    PSDB MG23

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 319/2017 

PEC 319/2017 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

Página: 2 de 5

(Ordem alfabética)

Conferência de Assinaturas

CAPITÃO AUGUSTO                PR SP24
CARLOS ANDRADE                 PHS RR25
CARLOS GOMES                   PRB RS26
CARLOS MANATO                  SD ES27
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO28
CELSO JACOB                    PMDB RJ29
CELSO MALDANER                 PMDB SC30
CLEBER VERDE                   PRB MA31
CONCEIÇÃO SAMPAIO              PP AM32
COVATTI FILHO                  PP RS33
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ34
DAGOBERTO NOGUEIRA             PDT MS35
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB36
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA37
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA38
DELEGADO FRANCISCHINI          SD PR39
DIEGO GARCIA                   PHS PR40
DILCEU SPERAFICO               PP PR41
DR. JORGE SILVA                PHS ES42
DR. SINVAL MALHEIROS           PTN SP43
EDIO LOPES                     PR RR44
EDMAR ARRUDA                   PSD PR45
EDUARDO BARBOSA                PSDB MG46
EDUARDO BOLSONARO              PSC SP47
EDUARDO DA FONTE               PP PE48
ELI CORRÊA FILHO               DEM SP49
ELIZIANE GAMA                  PPS MA50
EVAIR VIEIRA DE MELO           PV ES51
EVANDRO ROMAN                  PSD PR52
EXPEDITO NETTO                 PSD RO53
FÁBIO FARIA                    PSD RN54
FÁBIO MITIDIERI                PSD SE55
FAUSTO PINATO                  PP SP56
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR          PDT BA57
FLAVIANO MELO                  PMDB AC58
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG59
GENECIAS NORONHA               SD CE60
GEOVANIA DE SÁ                 PSDB SC61
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP62
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL63
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE64
GOULART                        PSD SP65
GUILHERME MUSSI                PP SP66
HEULER CRUVINEL                PSD GO67
HIRAN GONÇALVES                PP RR68
JAIME MARTINS                  PSD MG69
JAIR BOLSONARO                 PSC RJ70
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP71
JERÔNIMO GOERGEN               PP RS72

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 319/2017 

PEC 319/2017 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

Página: 3 de 5

(Ordem alfabética)

Conferência de Assinaturas

JOÃO FERNANDO COUTINHO         PSB PE73
JOÃO MARCELO SOUZA             PMDB MA74
JOÃO RODRIGUES                 PSD SC75
JORGINHO MELLO                 PR SC76
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS77
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS78
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA79
JOVAIR ARANTES                 PTB GO80
JÚLIO CESAR                    PSD PI81
JÚLIO DELGADO                  PSB MG82
JULIO LOPES                    PP RJ83
JUNIOR MARRECA                 PEN MA84
LAERCIO OLIVEIRA               SD SE85
LAERTE BESSA                   PR DF86
LÁZARO BOTELHO                 PP TO87
LELO COIMBRA                   PMDB ES88
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG89
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR90
LINCOLN PORTELA                PRB MG91
LUCAS VERGILIO                 SD GO92
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO93
LÚCIO VALE                     PR PA94
LUCIO VIEIRA LIMA              PMDB BA95
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG96
LUIZ CARLOS RAMOS              PTN RJ97
LUIZ FERNANDO FARIA            PP MG98
MAGDA MOFATTO                  PR GO99
MAIA FILHO                     PP PI100
MARCELO AGUIAR                 DEM SP101
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PR MG102
MARCELO CASTRO                 PMDB PI103
MARCELO MATOS                  PHS RJ104
MARCELO SQUASSONI              PRB SP105
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA106
MARCO MAIA                     PT RS107
MARCOS ABRÃO                   PPS GO108
MARCOS MONTES                  PSD MG109
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA110
MAURO LOPES                    PMDB MG111
MAURO PEREIRA                  PMDB RS112
MIGUEL LOMBARDI                PR SP113
MISAEL VARELLA                 DEM MG114
NELSON MEURER                  PP PR115
NILSON PINTO                   PSDB PA116
NILTON CAPIXABA                PTB RO117
ONYX LORENZONI                 DEM RS118
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ119
PAES LANDIM                    PTB PI120
PAULO ABI-ACKEL                PSDB MG121

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 319/2017 

PEC 319/2017 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

Página: 4 de 5

(Ordem alfabética)

Conferência de Assinaturas

PAULO FEIJÓ                    PR RJ122
PAULO FOLETTO                  PSB ES123
PAULO FREIRE                   PR SP124
PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PP CE125
PAULO PEREIRA DA SILVA         SD SP126
PEDRO CHAVES                   PMDB GO127
POMPEO DE MATTOS               PDT RS128
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT129
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE130
REMÍDIO MONAI                  PR RR131
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 

de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 

de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 

relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 

de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 

de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-

se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 

previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 

poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 

no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 

natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 

de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 

em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 
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Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo 

as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, aplica-

se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
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Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 

XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência 

da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 

2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 

tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
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§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.851,DE 22 DE JULHO DE 2004 
 

   

Altera a Lei nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Goiás. 

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 11 Para ingresso no Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM do Estado de Goiás 

exigir-se-á que o candidato: 

I - tenha sido previamente aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos, ao 

qual somente poderão inscrever-se bacharéis em Direito, conforme dispuser o edital; 

II - seja considerado habilitado em exames de capacidade física e de avaliação psicológica, 

ambos de caráter eliminatório; 

III - tenha comportamento irrepreensível e conduta ilibada, comprovados através de 

investigação social, conforme definido no edital do concurso; 

IV - goze de saúde física e mental, comprovada por Junta Médica Oficial; 

V - tenha idade não superior a 32 (trinta e dois) anos, na data da posse; 

VI - logre aprovação e classificação em curso de formação de oficiais, a ser ministrado pela 

Superintendência da Academia Estadual de Segurança Pública, da Secretaria da Segurança 

Pública e Justiça ou por órgão ou entidade pública conveniada ou contratada, com duração 

mínima de 2 (dois) anos; 

VII - não tenha exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional. 

§ 1º O candidato realizará o curso de formação a que se refere o inciso VI na condição de 

Cadete. 

§ 2º O ingresso no Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM far-se-á no Posto de 2º 

(segundo) Tenente.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de julho de 2004, 

116º da República. 

 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Ivan Soares de Gouvêa 

Jônathas Silva 
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Fonte: ALESC/Coord. Documentação 

 

 

Dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional da Administração Pública Estadual. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

 

TÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS CONCEITUAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, DO 

MODELO DE GESTÃO E DA CULTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 1º A estrutura organizacional da Administração Pública Estadual deverá desburocratizar, 

descentralizar e desconcentrar os circuitos de decisão, melhorando os processos, a 

colaboração entre os serviços, o compartilhamento de conhecimentos e a correta gestão da 

informação, para garantir a prestação eficiente, eficaz, efetiva e relevante dos serviços 

públicos, visando tornar o Estado de Santa Catarina referência em desenvolvimento 

sustentável, nas dimensões ambiental, econômica, social e tecnológica, promovendo a 

redução das desigualdades entre cidadãos e entre regiões, elevando a qualidade de vida da sua 

população. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

 

Altera a Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 1969, que contém o Estatuto dos Militares do 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O inciso V do caput do art. 5º da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 1969, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16795_2015_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/668_2015_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/668_2015_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2016/670_2016_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2016/687_2016_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2007/14272_2007_Lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2008/14507_2008_Lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2008/432_2008_Lei_complementar.html
file://///200.192.66.20/Legislacao/2010/485_2010_Lei_complementar.doc
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2012/575_2012_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/605_2013_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16666_2015_Lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2011/534_2011_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2011/549_2011_Lei_complementar_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/605_2013_Lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16673_2015_Lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16795_2015_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2016/670_2016_Lei_complementar.html
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"Art. 5º.............................................. 

 

V - possuir nível superior de escolaridade para ingresso na Polícia Militar e nível médio de 

escolaridade ou equivalente para ingresso no Corpo de Bombeiros Militar. 

..........................................................."(nr) 

 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 5.301, de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 6º Os candidatos aos cargos do Quadro de Oficiais de Saúde devem possuir graduação 

em nível superior em área compatível com a função a ser exercida." (nr) 

 

Art. 3º Ficam acrescentados à Lei nº 5.301, de 1969, os seguintes arts. 6º-A, 6º-B, 6º-C e 6º-

D: 

 

"Art. 6º-A Para ingresso no Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QO-PM - é exigido o título 

de bacharel em Direito, obtido em estabelecimento reconhecido pelo sistema de ensino 

federal, estadual ou do Distrito Federal, sendo o respectivo concurso público realizado com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 13. 

 

Art. 6º-B Para ingresso nos Quadros de Praças e de Praças Especialistas da Polícia Militar é 

exigido o nível superior de escolaridade, obtido em curso realizado em estabelecimento 

reconhecido pelo sistema de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal, em área de 

concentração definida em edital, sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 13. 

 

Art. 6º-C Para ingresso no Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar é exigida a 

aprovação no curso de formação de oficiais, em nível superior de graduação, promovido pelo 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, sem prejuízo do disposto no § 2º do 

art. 13. 

 

Art. 6º-D Para ingresso nos Quadros de Praças e de Praças Especialistas do Corpo de 

Bombeiros Militar é exigida a aprovação em curso de formação promovido pelo Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 13." 

(nr) 

 

Art. 4º Os §§ 2º e 4º do art. 13 da Lei nº 5.301, de 1969, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 13............................................. 

 

§ 2º O ingresso no Quadro previsto no inciso I do § 1º dar-se-á no posto inicial da carreira, 

após a aprovação em curso de formação de oficiais específico, definido pela instituição 

militar, e o cumprimento do período de estágio na graduação de Aspirante-a-Oficial. 

..................................................... 
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§ 4º O ingresso nos Quadros previstos nos incisos III e IV do § 1º dar-se-á na graduação de 

Soldado de 2ª Classe, mediante realização de curso de formação específico, definido pela 

instituição militar. 

 

......................................................" (nr) 

 

Art. 5º O art. 26 da Lei nº 5.301, de 1969, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, ficando 

o seu parágrafo único transformado em § 1º: 

 

"Art. 26............................................. 

 

§ 2º O gozo do direito a que se refere o inciso IX do caput não prejudicará o desenvolvimento 

da militar na carreira."(nr) 

 

Art. 6º Nos cinco anos a partir da publicação desta Lei Complementar, concomitantemente 

com o previsto no art. 6º-B da Lei nº 5.301, de 1969, admitir-se-á o nível médio de 

escolaridade como requisito para ingresso nos Quadros de Praças e de Praças Especialistas da 

Polícia Militar, submetendo-se o candidato aprovado em concurso público a aprovação em 

curso de formação de nível superior promovido pela instituição. 

Parágrafo único. O período de transição de cinco anos poderá ser prorrogado por período 

equivalente por ato do Governador do Estado. 

 

Art. 7º Não se aplicam aos candidatos inscritos em concurso público em andamento na data 

de publicação desta Lei Complementar os requisitos nela introduzidos para o ingresso na 

Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar. 

 

Art. 8º O disposto nesta Lei Complementar não implica supressão, alteração ou acréscimo das 

competências constitucionalmente previstas para os órgãos de que trata o art. 136 da 

Constituição do Estado. 

 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2010; 222º da Inconfidência 

Mineira e 189º da Independência do Brasil. 

 

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 

 

Carlos Alberto Pavan Alvim 

 

Renata Maria Paes de Vilhena 

 

Moacyr Lobato de Campos Filho 
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EMENDA CONSTITUCIONAL 29 - 20 DE OUTUBRO DE 2010 

 

 

Súmula: A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

PROMULGA, NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 64 DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL, A SEGUINTE 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

 

Art. 1º. Ficam acrescidos §§ 15 e 16 ao art. 45 da Constituição Estadual, com a seguinte 

redação: 

 

“§ 15. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, passam a perceber 

como remuneração, o subsídio, em parcela única, em observância ao contido no § 4º do artigo 

39, em face do que dispõe o § 9º do artigo 144, ambos da Constituição Federal”. 

 

“§ 16. A partir da implantação da remuneração dos militares estaduais na forma do § 15 deste 

artigo, exigir-se-á, para o preenchimento do cargo, na Polícia Militar do Paraná, além de 

outras condições definidas em lei, curso de nível  superior para ingresso como Soldado de 

Segunda Classe e curso de Direito para ingresso na carreira de Oficial do Quadro de Oficiais 

Policiais-Militares e curso de Engenharia para ingresso no Quadro de Oficiais Bombeiros-

Militares”. 

 

Art. 2º. Fica acrescido o § 5º ao art. 47, da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte 

redação: 

 

§5º A remuneração dos servidores policiais civis, passa a ser fixada na forma disposta pelo § 

4º do artigo 39 da Constituição Federal em face do que dispõe o § 9º do artigo 144 da 

Constituição Federal, observado o disposto nos incisos X, XI e XV do artigo 27 e dos §§ 4º, 

5º e 6º do artigo 33 da Constituição do Estado do Paraná”. 

 

Art. 3º. Fica acrescido o § 10 ao art. 33, da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte 

redação: 

 

§ 10. A remuneração, sob a forma de subsídio passa a ser fixada com a diferença de 5% de 

uma para outra classe, aos servidores públicos integrantes da Carreira Jurídica Especial de 

Advogado dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado do Paraná, obedecendo 

ao disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal, observado, o contido nos incisos X, 

XI e XV do artigo 27 desta Constituição”. 

 

Art. 4º. Fica acrescido o art. 61 aos Atos das Disposições Finais e Transitórias da Constituição 

Estadual do Paraná, com a seguinte redação: 
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“Art. 61. A implementação do subsídio previsto nesta Constituição, será gradual e terá início 

em cento e oitenta dias, contados da promulgação da Emenda Constitucional que o instituiu”. 

 

Art. 5º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Dezenove de Dezembro, 20 de outubro de  2010. 

 

Nelson Justus  

Presidente 

 

Alexandre Curi  

1º. Secretário 

 

Valdir Rossoni  

2º. Secretário 

 

RESOLUÇÃO Nº 75, DE 12 DE MAIO DE 2009 

Dispõe sobre os concursos públicos para ingresso na carreira da magistratura em todos os 

ramos do Poder Judiciário nacional. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 103-B, § 4º, inciso I, da Constituição da 

República, compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pela autonomia do Poder Judiciário 

e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no 

âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

 

CONSIDERANDO que o ingresso na magistratura brasileira ocorre mediante concurso 

público de provas e títulos, conforme o disposto no art. 93, inciso I, da Constituição da 

República, observados os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO a multiplicidade de normas e procedimentos distintos por que se pautam 

os Tribunais brasileiros na realização de concursos para ingresso na magistratura, com 

frequentes impugnações na esfera administrativa e/ou jurisdicional que retardam ou 

comprometem o certame; 

 

CONSIDERANDO a imperativa necessidade de editar normas destinadas a regulamentar e a 

uniformizar o procedimento e os critérios relacionados ao concurso de ingresso na carreira da 

magistratura do Poder Judiciário nacional; 
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RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Abertura do Concurso 

 

Art. 1º O concurso público para ingresso na carreira da magistratura é regulamentado por esta 

Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA TERCEIRA ETAPA 

Seção I 

Da Inscrição Definitiva 

 

Art. 58. Requerer-se-á a inscrição definitiva ao presidente da Comissão de Concurso, 

mediante preenchimento de formulário próprio, entregue na secretaria do concurso. 

§ 1º O pedido de inscrição, assinado pelo candidato, será instruído com: 

a) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, 

devidamente registrado pelo Ministério da Educação; 

b) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da inscrição 

definitiva, 3 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, 

emprego ou função, exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito; 

c) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes 

ao serviço militar, se do sexo masculino; 

d) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato 

em dia com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

e) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito 

Federal e Militar dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

f) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito 

Federal, onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

g) os títulos definidos no art. 67; 

h) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual conste nunca haver 

sido indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente ou, em caso contrário, 

notícia específica da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes; 

i) formulário fornecido pela Comissão de Concurso, em que o candidato especificará as 

atividades jurídicas desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais de sua 

prestação bem como as principais autoridades com quem haja atuado em cada um dos 

períodos de prática profissional, discriminados em ordem cronológica; 

j) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do 

candidato advogado perante a instituição. 

§ 2º Os postos designados para o recebimento dos pedidos de inscrição definitiva 

encaminharão ao presidente da Comissão de Concurso os pedidos, com a respectiva 

documentação. 

 

Art. 59. Considera-se atividade jurídica, para os efeitos do art. 58, § 1º, alínea "i": 
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I - aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito; 

II - o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação anual 

mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, art. 1º) 

em causas ou questões distintas; 

III - o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que 

exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico; 

 IV - o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, 

varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 

(dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano; 

V - o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de litígios. 

 

§ 1º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem do estágio 

acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de bacharel em Direito. 

§ 2º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, empregos ou 

funções não privativos de bacharel em Direito será realizada mediante certidão 

circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a 

prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, 

cabendo à Comissão de Concurso, em decisão fundamentada, analisar a validade do 

documento. 

 

 

Seção II 

Dos Exames de Sanidade Física e Mental e Psicotécnico 

 

Art. 60. O candidato, no ato de apresentação da inscrição definitiva, receberá, da secretaria do 

concurso, instruções para submeter-se aos exames de saúde e psicotécnico, por ele próprio 

custeados. 

§ 1º Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e mental do 

candidato. O exame psicotécnico avaliará as condições psicológicas do candidato, devendo 

ser realizado por médico psiquiatra ou por psicólogo. 

§ 2º O candidato fará os exames de saúde e psicotécnico com profissional do próprio tribunal 

ou por ele indicado, que encaminhará laudo à Comissão de Concurso. 

§ 3º Os exames de que trata o "caput" não poderão ser realizados por profissionais que tenham 

parente até o terceiro grau dentre os candidatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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